
NOTA TÉCNICA Nº 01/2024/DEDSA/DIDAG/CIDASC

ASSUNTO: MANUTENÇÃO DA SUSPENSÃO DOS EVENTOS COM
AGLOMERAÇÃO DE AVES NO TERRITÓRIO DE SANTA CATARINA EM
FUNÇÃO DA INFLUENZA AVIÁRIA DE ALTA PATOGENICIDADE (IAAP).

Após avaliação da situação epidemiológica e, considerando estudos que
demonstram o risco do espalhamento rápido do vírus da Influenza Aviária de Alta
Patogenicidade (IAAP) no estado em função da caracterização agropecuária, o elevado
impacto que um surto de

IAAP causaria à economia do estado de Santa Catarina e o risco para saúde
pública, a Cidasc comunica que a realização de eventos agropecuários com aglomeração de
aves permanece suspensa em todo território catarinense, enquanto o país permanecer em
estado de emergência zoossanitária.

A proibição de eventos agropecuários com aglomeração de animais é uma das
principais medidas sanitárias a serem adotadas para mitigação de riscos, diante da
representatividade que um evento agropecuário tem na dispersão de doenças, conforme
demonstrado em diversos estudos.

A Cidasc ressalta que tal decisão está em plena consonância com a Portaria MAPA
Nº 642, de 21 de dezembro de 2023 que estabelece:

“... Art. 1º Fica suspensa, em todo território nacional, a realização de
exposições, torneios, feiras e demais eventos com aglomeração de aves,
exceto quando o Serviço Veterinário Estadual autorizar a realização de
exposições e torneios,”

(...)(grifo nosso) e harmoniza com o posicionamento do Fonesa Sul, colegiado composto por
representantes de órgãos estaduais de defesa agropecuária de Santa Catarina, Paraná e
Rio Grande do Sul, cuja manifestação foi emitida no ofício 001/2024/FONESA SUL,
endereçado ao Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e Pecuária.

Reiteramos a recomendação da comunicação imediata à Cidasc em caso de aves
de qualquer espécie apresentando sinais clínicos de Influenza Aviária (sinais respiratórios,
neurológicos, tais como dificuldade respiratória, andar cambaleante, torcicolo ou girando em
seu próprio eixo, ou mortalidade alta e súbita) e da adoção das medidas de biosseguridade
para a avicultura comercial, como a proibição de visitas de pessoas alheias ao sistema de
produção. Permanece também a orientação da restrição de acesso ao ambiente externo
para aves criadas livres e mesmo aves de subsistência, a fim de proteger a saúde e
segurança do plantel avícola catarinense. 

Por fim, lembramos que o consumo da carne de aves e ovos é totalmente seguro,
conforme respaldado cientificamente pela Organização Mundial de Saúde Animal (OMSA),
pela Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO) e outros
órgãos reconhecidos internacionalmente.
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Permanecemos em estado de emergência zoossanitária. É imprescindível que seja
mantida atenção máxima e, diante do risco ambiental da introdução desta doença e da
importância econômica e social da avicultura para o Estado de Santa Catarina, a adoção
dessas medidas é de extrema relevância.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2024.

[assinado digitalmente]
Celles Regina de Mattos

Presidente

[assinado digitalmente]
Débora Reis Trindade de Andrade

Gestora Estadual da Divisão de Defesa
Sanitária Animal
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6W6R02XL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CELLES REGINA DE MATOS (CPF: 521.XXX.459-XX) em 10/01/2024 às 09:52:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/02/2023 - 14:19:13 e válido até 08/02/2123 - 14:19:13.

(Assinatura do sistema)

DÉBORA REIS TRINDADE DE ANDRADE (CPF: 054.XXX.937-XX) em 10/01/2024 às 10:03:29
Emitido por: "SGP-e", emitido em 17/09/2018 - 10:38:16 e válido até 17/09/2118 - 10:38:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0lEQVNDXzIyNjJfMDAwMDAxMzlfMTM5XzIwMjRfNlc2UjAyWEw= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CIDASC 00000139/2024 e o código
6W6R02XL ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


